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CONTRATO N°065/2011
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRA TO DE EMPREITADA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PALMARES, ESTADO DE PERNAMBUCO E
A EMPRESA - CONSTRUTORA RÉGIO -
LTDAME.

O MUNICÍPIO DOS PALMARES, ESTADO DE PERNAMBUCO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura, inscrita no CNPJ sob o n?
10.212.447/0001-88, localizada na Praça Ismael Gouveia, n° 270, Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo seu Prefeito, Sr. JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO, brasileiro,
casado, empresário, portador da Carteira de Identidade de.n" 1.409.358/SSP-PE, e inscrito no
CPFMF sob o n? 091.248.534-53; doravante denominado CO~TRATANTE, e a empresa
CONSTRUTORA RÉGIO - LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.808.854/0001-48, localizada na Rua
Oito de Dezembro, n° 291 - Bairro Santo bnofre, neste ato pelo Sr. Reginaldo
Cícero da Silya,brasileiro, casado, portador da n° 2.259.068 SDS-PE e
CPF n° 3.D§.943.754-S7, doravante denominada têm justo e contratado, na
melho~lortua de direito e de acordo com a Lei 8.666L93, e suas alterações, o seguinte:

PRIMEIRA - o presente instrumento o ADITIV AMEN~D DE QUANTITATIVO E
VALOR, em mais Si87 (nove mil duzentos e trinta e oito reais e oitenta e sete centavos),
referentê ao 039/2011, modalidade Convite n? 020/2011, que tem como objeto
Contrataçãõ·<i'~·~e..... especializada nos serviços de engenharia para Construção de
Alambrado de?:J>roteç o Campo de Futebol Ulisses Arcanjo de Oliveira diante da
necessidade de ~~ré,scimo vV~.HV'.H''- solicitado pela Secretaria de Infraestrutura.

SEGUNDA -Ficam ratificadas to as demais cláusulas e condições estipuladas no instrumento
contratual de origem que não foram modificadas ou complementadas pelo termo aditivo.

TESTEMUNHAS:

- CPF
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